
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

ATA Nº. 09/2019

SESSÃOORDINÁRIADAEGRÉGIA
CÂMARASEÇÃODEDIREITOPÚBLICOE COLETIVO

Em 19 de dezembro de 2019.

Às nove horas e dezoito minutos, no plenário 02, presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores MÁRCIO VIDAL – Presidente, MARIA
EROTIDESKNEIP,LUIZ CARLOSDA COSTA,MARILSENANDRADEADDARIO,MARIA
APARECIDA RIBEIRO, SERLY MARCONDES ALVES, NILZA MARIA POSSAS DE
CARVALHO, ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES, HELENA MARIA BEZERRA e MÁRIO
ROBERTO KONO DE OLIVEIRA. Representante do Ministério Público o Ilustríssimo Senhor
Doutor LUIZ ALBERTO ESTEVES SCALOPPE.

Foi aberta a sessão, lida e aprovada a ata das sessão anterior.

PROCESSO FÍSICO

JULGADO : 1

Apelação 81342/2017 - Classe: CNJ - 198 COMARCA CAPITAL. Protocolo: 81342/2017.
Numeração Única: 0025887-36.2007.8.11.0041.

RELATOR:DESA. SERLYMARCONDES ALVES
1º VOGAL: DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO
2º VOGAL: DESA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES
3º VOGAL: DESA. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS
4º VOGAL: DES. MARIO R. KONO DE OLIVEIRA
5º VOGAL: DES. MÁRCIO VIDAL
6º VOGAL: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP
7º VOGAL: DES. LUIZ CARLOS DA COSTA
8º VOGAL: DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO
9º VOGAL: DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELANTE(S): SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
CIVIL E DOS AGENTES PRISIONAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO -
SIAGESPOC/MT (Advs: Dr(a). BRUNO CARVALHO DE SOUZA, Dr(a). MARIANA
ALMEIDA GIRALDELLI)
APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). RENÉRIO DE CASTRO
JÚNIOR - PROC. DO ESTADO)
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

A Seção De Direito Público e Coletivo proferiu a seguinte decisão em sessão hoje realizada neste
feito: À UNANIMIDADE, JULGOU EXTINTA A PRESENTE AÇÃO CAUTELAR, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

PROCESSOS DO PJE

JULGADOS: 02

Processo: 1013166-41.2019.8.11.0000
Classe judicial: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
Órgão julgador: CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E ARQUIVAMENTO
Turma julgadora: ANTONIA SIQUEIRA GONCALVES, EDSON DIAS REIS, HELENA
MARIA BEZERRA RAMOS, JOSE ZUQUIM NOGUEIRA, LUIZ CARLOS DA COSTA,
MARCIO VIDAL, MARIA APARECIDA RIBEIRO, MARILSEN ANDRADE ADDARIO,
MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO,
SERLYMARCONDES ALVES
Relator: MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK
Requerente: VERDE TRANSPORTES LTDA
Advogado: JOSE LUIS BLASZAK e outros
Requerido: DESEMBARGADOR MARCIO VIDAL
Decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO COM APLICAÇÃO DE MULTA,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

Processo: 1011872-22.2017.8.11.0000
Classe judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador: GABINETE DA DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO
Turma julgadora: ANTONIA SIQUEIRA GONCALVES, EDSON DIAS REIS, HELENA
MARIA BEZERRA RAMOS, JOSE ZUQUIM NOGUEIRA, LUIZ CARLOS DA COSTA,
MARCIO VIDAL, MARIA APARECIDA RIBEIRO, MARIA EROTIDES KNEIP
BARANJAK, MARILSEN ANDRADE ADDARIO, MARIO ROBERTO KONO DE
OLIVEIRA, SERLYMARCONDES ALVES
Relator: NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO
Requerente: MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
Advogado: CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS
Requerido: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUN DE TANG DA SERRA
Advogado: GERSON JOAO COLLE
Decisão: À UNANIMIDADE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO DECLARATÓRIA DE
GREVE COMO TAMBÉMA RECONVENÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Nada havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, encerrou a sessão às
nove horas e trinta e cinco minutos.

DES. MÁRCIO VIDAL
Presidente da Câmara de Seção de Direito Público e Coletivo

(Assinatura Digital)
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